
ESTADO DE GOIÁS c

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N.» 049/2017, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.

Autoriza o Município de Formosa a realizar

Convênio de cooperação técnico-operacional com

o Centro Técnico em Saúde e Informática Ltda-

CETESI por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.

A GAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por esta Lei, a realizar

Convênio com cooperação técnico-operacional com Centro Técnico em Saúde e Informática

Ltda - CETESI por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a cooperação

mútua, concessão de Estágios Curriculares, nos campos de prática nas áreas de Técnico fal de

Enfermagem e Técnico Ia) em Radiologia em todas as unidades da Secretaria Municipal de Saúde,

com base na Lei n°. 11.788/2008 e na Resolução COFEN n°. 441/2013.

Art. 2° Fica estabelecido que o Centro Técnico em Saúde e Informática Ltda -

CETESI, arcará com as despesas de manutenção do convênio, que será de (01) um ano, no valor

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob a forma de contrapartida, firmada em contrato, nas formas e

extensões do respectivo Plano de Trabalho, que será parte integrante desta.
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Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de junho de 2017.
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LUZIANO MARTINS DE ARAÚJO

Presidente da Câmara
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Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.
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